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DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2023

Dispõe sobre a Outorga do Título
de  Cidadão  Laranjalense  ao
Senhor Orlando Paulo da Silva e
dá outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LARANJAL  PAULISTA
DECRETA:

Art.  1º  Fica  concedido,  nos  termos do inciso  III  do
artigo 200 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Laranjal  Paulista,  o  Título  de  Cidadão  Laranjalense  ao
Senhor  Orlando  Paulo  da  Silva,  mais  conhecido  como
“Mestre Gibe”.

Art. 2º A entrega do Título dar-se-á em Sessão Solene,
previamente  convocada  pelo  Presidente  da  Câmara
Municipal de Laranjal Paulista, especialmente para este fim.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  do
presente  Decreto  Legislativo  correrão  por  conta  de
dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.
Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 18 de julho de 2023.

RICARDO TADEU GRANZOTTO
PRESIDENTE

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2023

Dispõe sobre a Outorga do Título
de  Cidadão  Laranjalense  ao
Senhor Waldir Grilo de Souza e dá
outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LARANJAL  PAULISTA
DECRETA:

Art.  1º  Fica  concedido,  nos  termos do inciso  III  do
artigo 200 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Laranjal  Paulista,  o  Título  de  Cidadão  Laranjalense  ao
Senhor Waldir Grilo de Souza.

Art. 2º A entrega do Título dar-se-á em Sessão Solene,
previamente  convocada  pelo  Presidente  da  Câmara
Municipal de Laranjal Paulista, especialmente para este fim.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  do
presente  Decreto  Legislativo  correrão  por  conta  de
dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 18 de julho de
2023.

RICARDO TADEU GRANZOTTO
PRESIDENTE

...........................................................................................................
DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2023

Dispõe sobre a Outorga do Título
de Cidadã Laranjalense à Senhora

Valéria  dos  Santos  Fulini  e  dá
outras providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  LARANJAL  PAULISTA
DECRETA:

Art.  1º  Fica  concedido,  nos  termos do inciso  III  do
artigo 200 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Laranjal Paulista, o Título de Cidadã Laranjalense à Senhora
Valéria dos Santos Fulini.

Art. 2º A entrega do Título dar-se-á em Sessão Solene,
previamente  convocada  pelo  Presidente  da  Câmara
Municipal de Laranjal Paulista, especialmente para este fim.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  do
presente  Decreto  Legislativo  correrão  por  conta  de
dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.
Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 18 de julho de 2023.

RICARDO TADEU GRANZOTTO
PRESIDENTE
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SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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